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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de Julgamento do Pregão Eletrônico nº 040/2020, referente ao Registro de Preços para futura e
eventual Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas
especialidades de cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-ortopedia. Aos 06 dias de maio de
2020, reuniram-se na Coordenação de Licitações, o Pregoeiro Sr. Marcio Haverroth e sua Equipe de
Apoio, de acordo com a Portaria Conjunta nº 07/2020/SMS/HMSJ, para julgamento das amostras das
empresas classificadas e habilitadas no presente Certame. Considerando que as empresas foram
convocadas na sessão pública ocorrida no dia 27 de abril de 2020 para apresentar as amostras, conforme
dispõe o item 12 do Edital, cujo prazo findou-se em 05 de maio. O Pregoeiro informa que, recebemos os
Memorandos SEI nº 6188193 e 6197750/2020 - HMSJ.UAD.AOPM, assinado pela servidora Aline
Rosana Lopes, pelo qual, apresentou o resultado da análise das amostras. O Pregoeiro procede ao
julgamento conforme resultado das amostras: a) AMOSTRAS APROVADAS: Quanto as amostras, por
cumprir com as exigências estabelecidas no item 12 do instrumento convocatório, as amostras
foram aprovadas, conforme: Lote 10, NUVASIVE BRASIL COMERCIAL LTDA,
amostra APROVADA, conforme Parecer Técnico, documento SEI 6187208. Lote 17, NUVASIVE
BRASIL COMERCIAL LTDA, amostra APROVADA, conforme Parecer Técnico, documento
SEI 6187208 . b) AMOSTRAS NÃO APRESENTADAS: Quanto as amostras, por descumprir com as
exigências estabelecidas no item 12 do instrumento convocatório, as amostras foram
consideradas reprovadas, conforme: Lote 1, DIBRON COMERCIO DE ARTIGOS ORTOPEDICOS
EIRELI, consideradas reprovadas pois a empresa não apresentou as amostras. Lote 3, DIBRON
COMERCIO DE ARTIGOS ORTOPEDICOS EIRELI, não apresentou amostra. Nada mais sendo
constatado foi encerrada a reunião e lavrada esta Ata que vai assinada eletronicamente.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a)
Público(a), em 06/05/2020, às 09:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dayane de Borba Torrens, Servidor(a)
Público(a), em 06/05/2020, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Joelma de Matos, Servidor(a) Público(a),
em 06/05/2020, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 6198629 e o código CRC 9B867B21.
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